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Prefeitura Muniqléll da Serra 

LEI Nt 117Sl87 

O PREFBITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO BSP!RITO SANTO usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lt - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir a ãrea 
de terreno medindo S.767,2SM2 ,(cinco mil, setecentos 
e sessenta e sete aetros e vinte e cindo dec!metros '' 
quadrados), situada em Carapina, Munic{pio da Serra,' 
confrontando-se pela frente com a Rua Alfeu Ribeiro , 
mede 18 ,06M; fundos com Conjunto André Carloni, mede 
35,64M; lado direito com a Rua_Santana e Sena S/A, m~ 
de 26i,13M em 04 seamentos retos de l82,92M, 6,48M, 
62,74M e 7,99M e lado esquerdo com Gerlindo Marrane, 
Raimundo Camacho Lobão, Inacia Alves dos Santos, Josê 
Nunes, Juarez Antônio Pagoto, Igreja Cristã Maranata, 
Teodorico C{cero de Miranda, José Nunes e Dêa Maria 
Silva, mede 222,67M, de propriedade da VIAÇÃO JOANA 
D'ARC LTDA. 

Parágrafo Onico - A presente aquisição tem por finalidade a ia 
plantação de Ulla área de lazer e outros equipamentos' 
comunitários. 

Art. 2• - O preço pra aquisição da citada ârea de terreno ê de 
Cz$ 1.268,795,00(Hum Milhão, Duzentos e Sess .. ta e Oi 
to Mil, Setencentos e Noventa e Cinco Cruzados), 
rendo a despesa ã conta da dotação orçamentã•ia 
pria. 
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Art. 3' - Esta Lei entra •• vigor na data de sua publicação, re 
vogadas as disposições em contrârio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Novembro de 1987. 
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